
PARECER Nº     , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 336, de 2012, do 

Senador Tomás Correia, que altera o art. 19 do 

Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 

para tornar obrigatória a menção nos rótulos dos 

alimentos enriquecidos, irradiados, dietéticos, 

light, zero, ou qualquer outra denominação, 

deverão trazer a respectiva indicação em 

caracteres facilmente.   

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para análise e decisão, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 336, de 2012, de iniciativa do Senador Tomás Correia, estruturado em 

dois artigos.  

O art. 1º altera o art. 19 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 

com o propósito de inserir os alimentos light, zero ou com qualquer outra denominação 

entre aqueles já submetidos à obrigatoriedade de informar, nos rótulos, a respectiva 

indicação de sua natureza em caracteres facilmente legíveis.  

O art. 2º, cláusula de vigência, determina que a lei que se originar da 

proposição entre em vigor em cento e oitenta dias contados de sua publicação. 

Após o exame deste colegiado, o PLS nº 336, de 2012, será encaminhado 

para apreciação da Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.  

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 
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Compete a esta Comissão manifestar-se sobre temas relativos à defesa do 

consumidor, consoante o disposto no art. 102-A, III, do Regimento Interno do Senado 

Federal.  

De imediato, cabe ressaltar que o acesso a informações completas sobre 

produtos e serviços ofertados constitui direito básico do consumidor, assegurado na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), de 

maneira que ele disponha de todos os elementos que o habilitem para o ato de consumo.  

Mais ainda, nos termos do art. 31, caput, do CDC, o fornecedor tem o 

dever de informar, de forma clara, ostensiva e em língua portuguesa, as características 

atinentes ao produto ofertado, inclusive quanto a sua composição.  

Nesse sentido, o PLS nº 336, de 2012, está em consonância com essas 

disposições.  

Porém, especificamente quanto às informações sobre a composição de 

alimentos, é de mencionar que a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que instituiu o 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, e que, em seu art. 3º, criou a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), autarquia sob regime especial, vinculada 

ao Ministério da Saúde, trata dessa matéria.  

Em particular, nos termos do art. 8º, § 1º, II, da referida norma, atribui-se 

à Agência a competência para regulamentar, controlar e fiscalizar alimentos.  

E, conforme o disposto no seu art. 7º, III, compete à Anvisa estabelecer 

normas, e à sua Diretoria Colegiada editar normas sobre matérias de competência da 

Agência (art. 15, III).  

Por conseguinte, o disciplinamento atinente às informações sobre a 

composição de alimentos insere-se nas matérias de competência normativa da Anvisa.  

A esse respeito, cabe destacar que a Diretoria Colegiada da Anvisa 

expediu a Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003, que aprova 

Regulamento Técnico sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados, tornando 

obrigatória a rotulagem nutricional.  

Por sua vez, entre os documentos de base que regem o Mercado Comum 

do Sul (MERCOSUL), constam as resoluções aprovadas pelo Grupo Mercado Comum 

(GMC) a fim de zelar pela proteção e saúde dos consumidores e pela facilitação do 

comércio entre os países.  

Desse modo, a Resolução RDC nº 360, de 2003, originou-se da 

importância de compatibilizar a legislação nacional com base nos instrumentos 

harmonizados no Mercosul relacionados à rotulagem nutricional de alimentos 
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embalados – Resoluções GMC nº
s
 44, de 2003, e 46, de 2003 – e da necessidade de 

definir claramente a rotulagem nutricional de alimentos embalados comercializados no 

Mercosul, com o objetivo de facilitar a sua livre circulação, bem como informar o 

consumidor e evitar obstáculos técnicos ao comércio.  

Ademais, cumpre-nos mencionar o advento recente da Resolução RDC nº 

54, de 12 de novembro de 2012, da Anvisa, que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

sobre Informação Nutricional Complementar, que incorpora ao ordenamento jurídico 

nacional a Resolução GMC MERCOSUL nº 1, de 2012. 

Assim, por se tratar de questão cuja normatização está adequada e 

atualizada mediante norma infralegal – que é a espécie normativa apropriada à matéria –

, pela Anvisa, órgão a quem cabe o papel regulamentador, e harmonizada no âmbito do 

Mercosul, consideramos que o Projeto de Lei do Senado nº 336, de 2012, não merece 

prosperar. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 336, de 2012. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relatora 
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